ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JERICG

Lei n? 165, de 13 de abril de 1973

Auteriza ae Executive anular ne téde eu em

partes detagees ergamentérias até o limite

de C$ 3.120,00 (tres mil, cente e vinte cru
zelres).

O Prefeite Municipal de Jericé, Estade da Parafba, "fa=
¢e saber que a Cimara Municipal apreveu e eu sanciene a seguimte /
Lei"s

Art, 12 -~ Fica o Executive auterizade a anular ne téde
ou em partes detagees ergamentérias at$ o limite de C§ 3.120,00 ( =
tres mil, cente e vinte crugeires), de ergamente vigente.

Parégrafe Unice - As anulagees a qQue se refere ¢ artigs
anterier, atingem as seguintes Unidades e cedificagees ergamentéri-
ass »

02,5 = Servige de Educagae e Cultura

4,000 ~ Despesas de Capital

46160060 ~ Investimentes

4.1.1.0 ~ Obras Piblicas

40l.1le2 - Execugae:

a) Const, de uma escela priméria C§ 1.020,00
027 = Serviges Urbanes

4000060 ~ Despesas de Capital

4,100 = Investimentes

4¢1.1.0 - Obras Péblicas

4elele2 - Execuqa"

a) Censt, de um Cémitérie ne Pee
veade de Mate Gresse eocccsoco0 c” 20100200

Toetal C$ 34120,00

Art, 2¢ -~ Esta lel entraré em viger na data de sua pu -
blicagae, revegadas as dispesigees em centrarie.

Prefeitura Municipa 1 de Jericé, 13 de abril de 73




